
Embu das Artes, 20 de janeiro de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 789/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 39/2021 
 
Autoria: Ricardo Almeida
 
Ementa: Dispõe sobre a autorização da Guarda Civil Municipal de Embu das Artes, utilizar
aeronave não tripulada “drones” em ações de segurança comunitária e os agentes da
defesa civil nas atuações em caso de desastres naturais e no monitoramento de áreas de
risco, respeitando as normas da Agência Nacional de Aviação (ANAC), do Departamento de
Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e da Agência Nacional de Telecomunicações
(ANATEL).
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